INDICAÇÃO Nº      508            , de 2003
Indico, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que haja por bem determinar aos órgãos competentes a realização de estudos e demais providências destinados à instituição de uma contribuição, empréstimo compulsório ou outra forma de arrecadação legalmente possível a ser considerada, sobre os valores objeto de contratos de mútuo celebrados entre a Nossa Caixa S. A. e pessoas jurídicas que explorem o setor agropecuário, com o intuito de aplicar o percentual arrecadado em reflorestamento, mediante projetos da Secretaria da Agricultura.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente propositura indicar ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que haja por bem determinar aos órgãos competentes a realização de estudos e demais providências destinados à instituição de contribuição, empréstimo compulsório ou outra forma de arrecadação legalmente possível a ser considerada, sobre os valores objeto de contratos de mútuo celebrados entre a Nossa Caixa S. A. e pessoas jurídicas que explorem o setor agropecuário, com o intuito de aplicar o percentual arrecadado em projetos de reflorestamento através da Secretaria da Agricultura.

O objetivo do recolhimento ora indicado é a compensação do desmatamento provocado pela atividade agropecuária no Estado com projetos de reflorestamento para minimizar o quanto for possível os efeitos daquela prática.

Assim sendo, demonstra-se justo que uma pequena porção do crédito agropecuário concedido pela Nossa Caixa S. A. possa ser empregada indiretamente na reconstituição da cobertura vegetal original do solo, sendo repassada a projetos de reflorestamento a cargo ou sob a orientação da Secretaria da Fazenda.

Atendidas as necessárias exigências legais de ordem tributária, cremos possa a ação indicada surtir efeitos muito positivos ao meio ambiente em nosso Estado, motivo pelo qual sugerimos a proposta acima formulada.

Sala das Sessões, em

VINICIUS CAMARINHA
Deputado Estadual
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